=: AUTÓGRAFO Nº. 034/2023. :=

CASSIA LUCIANE DE OLIVEIRA, Presidente da Câmara Municipal de Vitória Brasil, Município do mesmo nome, deste Estado, no uso de suas atribuições legais;

Faz Publicar o seguinte Autógrafo:

A Câmara Municipal de Vitória Brasil Resolve aprovar o Projeto de Lei Nº. 034 de 29 de setembro de 2023.

A Câmara Municipal de Vitória Brasil Decreta e promulga a seguinte Lei:

 


Art. 1º Os servidores públicos municipais efetivos, comissionados e agentes políticos, que se ausentarem da sede do Município, no mínimo por 06 (seis) horas consecutivas, farão jus as diárias que serão pagas pela Prefeitura, na conformidade desta Lei.

Parágrafo único: A diária será a título de indenização das despesas de alimentação, transporte e acomodação. 
 


Art. 2º O pagamento da(s) diária(s) será antecipado, tendo em vista o prazo provável do deslocamento, podendo ser realizado nas próprias unidades orçamentárias, uma vez constatada a existência de recursos disponíveis.

Parágrafo único -  O favorecido pela diária deverá fazer prova junto a Administração, através de relatório de viagem realizada, em até 03 (três) dias após seu regresso.
 


Art. 3º É vedado conceder diária com o objetivo de remunerar outros serviços ou encargos.
 


Art. 4º O servidor público ou agente político que receber a(s) diária(s) e não se afastar do Município por qualquer motivo, fica obrigado a restituí-la(s) integralmente no prazo de 02 (dois) dias, sob pena de sanções administrativas, sem prejuízos de civis ou penais.
 


Art. 5º  O valor das diárias será fixado conforme tabela anexa e atualizado mediante Decreto Municipal.
 


Art. 6º Caberá ao Poder Executivo editar Decreto Regulamentar, se necessário.
 


Art. 7º As despesas com a execução desta Lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.
 


Art. 8º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário, em especial as Leis Municipais nº 465/2013 e 573/2014.

.

 




Salas das Sessões 14 de novembro de 2023.

___________________________________________________
CASSIA LUCIANE DE OLIVEIRA
Presidente
